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	    Nº 10/2021

	
	
	LIDA SESSÃO ORDINÁRIA       DO  DIA______/______/2017

	Vereadores: Adriana Nabhan, Professora Marly Nogueira, Vilmar Vendrúscolo


“Solicito que seja enviada a esta Casa de Leis, informações a respeito da fiscalização do cumprimento da Lei Municipal nº 1.669/2014, que regulamenta a Obrigatoriedade de reparação e conserto de buracos e valas realizados pelas empresas concessionárias e/ou permissionárias de serviços públicos no nosso município (Energisa, Sanesul, Empresas de Telefonia, etc) no município de Coxim? 

Existe alguma forma de controle e fiscalização desta Secretaria antes e após os serviços executados? 

	Esta Secretaria cobra e acompanha os padrões de qualidade dos materiais utilizados, a fim de, certificar que foi reestabelecida a situação anterior?”
JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente. Nobres Pares. O presente Requerimento se justifica haja vista que População Coxinense diariamente reivindica que seja feito o conserto do asfalto das vias públicas, onde a equipe SANESUL e outras concessionárias fazem intervenções em pavimentos e calçadas públicas, deixando o asfalto danificado e dificultando a circulação de veículos e pedestres, causando também prejuízos aos cofres públicos que posteriormente tem que fazer novos reparos. Lembramos que vige em nosso Município a Lei Ordinária Nº   1.669/2014 de 29/12/2014 que dispõe sobre a Obrigatoriedade do conserto de buracos e valas abertos nas vias públicas. (cópia anexo).
Desta forma solicitamos o apoio e a aprovação do presente requerimento ante o relevante interesse público envolvido.

Sala das sessões.,  08 de setembro de 2021.

Verª. Adriana Nabhan,                             Verª. Profª. Marly Nogueira,
 Ver. Vilmar Vendrúscolo
Autor



_1216009571.unknown

